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COMISSÃO DE POLITICAS GERAIS 	 • FLS.------- • 
SUBSTITUTIVO N2  1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N2  31/2019 
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Trata-se de Substitutivo n2  1 ao Projeto de Lei Ordinária n2  31/2019 

apresentado pela Vereadora Marlene Soares Munhoz, para correção de erros de 

redação. 

A matéria do Projeto apresentado pelo Chefe do Poder Executivo visa 

obter autorização para ceder o uso de imóvel do município para associação privada. 

A proposição veio acompanhada de oficio, justificativa e documentos das 

folhas 2 6 18. 

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa às fls. 19-21, 

opinando pela apresentação de substitutivo 

A Comissão de Constituição e Justiça acatou o parecer do relator que 

apresentou substitutivo para adequação de redação. 

A Comissão de Finanças e Orçamento votou favorável à aprovação por 

não alterar a despesa ou a receita do Município. 

Agarie 
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Nos termos do  art.  56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Pitanga, compete a Comissão de Políticas Gerais verificar se o mérito da proposição 

atende aos interesses da população. 

Após análise do substitutivo apresentado, verifico que a cessão de uso irá 

beneficiar a comunidade do município possibilitando a continuidade do projeto que 

atende família de baixa renda na produção de flores e hortaliças orgânicas, voto assim 

favorável 6 sua APROVAÇÃO. 

É como Voto. 

Sala das Comissões, 26 de agosto de 2019. 
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A Comissão de Politicas Gerais, após analisar o Substitutivo n° 1 

Projeto de Lei Ordinária n° 31/2019, vota pela sua APROVAÇÃO, acompanhando na 

integra o voto do relator, que passa a constituir o parecer da Comissão nos termos do 

§ 1° do  art.  64 do Regimento Interno. 

Sala das comissões, 27 de agosto de 2019. 
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Marlene Soares Munhoz 

Vice-Presidente 
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